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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 025 /2020

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 78, IX, 112 e 115, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 06082/2019 e sua observância 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO que o Parecer nº 1113/2019, emitido pela douta Procuradoria Geral 
do Município de Campos dos Goytacazes, opinou pela revogação do ato administrativo que 
concedeu a permissão de uso;

CONSIDERANDO que, por força do Princípio da Autotutela, estampado na Súmula 473, 
do STF, a Administração Pública pode revogar seus próprios atos, quando os mesmos se 
mostrarem inconvenientes ou inoportunos;

CONSIDERANDO o Art. 112, §3º da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada a permissão de uso outorgada em favor de Regina Coeli Sales 

Dias, permissionária do quiosque nº 03, localizado na Praça da Igreja Santa Terezinha, 
Pecuária, nesta cidade. 

Art. 2º A administração do imóvel caberá à Companhia de Desenvolvimento do Município 
de Campos - CODEMCA, desde já encarregada do cumprimento deste decreto.

Art. 3º Fica concedido ao até então permissionário prazo de 72 horas para retirada de 
eventuais bens de sua propriedade constantes no local sob pena de remoção dos mesmos 
para o depósito público municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de abril de 2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO

DECRETO Nº 026 /2020

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto nos artigos 78, IX, 112 e 115, da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 05812/2019 e sua observância 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa;

CONSIDERANDO que o Parecer nº 1065/2019, emitido pela douta Procuradoria Geral 
do Município de Campos dos Goytacazes, opinou pela revogação do ato administrativo que 
concedeu a permissão de uso;

CONSIDERANDO que, por força do Princípio da Autotutela, estampado na Súmula 473, 
do STF, a Administração Pública pode revogar seus próprios atos, quando os mesmos se 
mostrarem inconvenientes ou inoportunos;

CONSIDERANDO o Art. 112, §3º da Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada a permissão de uso outorgada em favor de Rogério Machado 

Peixoto Junior, permissionário do quiosque nº 28, localizado na Orla da Praia do Farol de 
São Thomé, nesta cidade. 

Art. 2º A administração do imóvel caberá à Companhia de Desenvolvimento do Município 
de Campos - CODEMCA, desde já encarregada do cumprimento deste decreto.

Art. 3º Fica concedido ao até então permissionário prazo de 72 horas para retirada de 
eventuais bens de sua propriedade constantes no local sob pena de remoção dos mesmos 
para o depósito público municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de abril de 2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO

P!"#$"%$ N°541/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado no 
dia 20 de maio de 2012, Edital n° 005/CEPUERJ/2012, publicado no Diário Ofi cial do 
Município em 13/02/2012 e homologado mediante Portaria n° 3352/2013, publicada 
em 19/12/2013;

CONSIDERANDO o mandado de segurança impetrado por PALLOMA LIMA 
PESSANHA;
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CONSIDERANDO o acórdão proferido em sede de apelação n° 0005182-
61.2016.8.19.0014, pela Vigésima Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, determinando que a autora fosse nomeada e empossada 
no cargo de Professor II - 25 horas, previsto no Edital do Concurso Público n° 005/
CEPUERJ/2012, depois de cumpridas as demais etapas do concurso;

RESOLVE convocar e nomear PALLOMA LIMA PESSANHA no cargo de 
PROFESSOR II – 25 HORAS.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando 
os exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta 
admissional, e, sendo considerada apta, poderá tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, 
momento em que serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina; 
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual;
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor ou www.

atestadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos 
casos de pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE 
COMPROVAÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os dados regularizados, 
caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado na pesquisa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de março de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ &º 1147/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Leilda Rodrigues Machado Zanella.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4339/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Leilda Rodrigues Machado Zanella, Professora 
II – 25h - Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
matrícula nº 4808, com proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.773,18, (dois mil, 
setecentos e setenta e três reais e dezoito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor II– 25h – 
Padrão J..

Anexo III da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 7429/2003 e Lei 
nº 8133/2009 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003 e Lei nº 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53

Adicional - 9% Art. 8º da Lei nº 5132/90 c/c art. 110 da 
Lei nº 5247/91 e arts. 63, 66, §2º da Lei 
nº 7345/2002

R$ 179,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de março de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito -

Republicada por ter saído com incorreção

P!"#$"%$ &º 1944/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 2597/2015, publicada em 30/12/2015, para que a 
mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art.40, §1º, I da CF/88, c/c art. 6º da EC nº 41/2003 e EC nº 
70/2012, conforme processo nº 171/2015, APOSENTAR, a Animadora Cultural – Padrão 
F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº16293, 
Márcia Lourenço Dias Silva, com proventos integrais, com efeito a contar da data do 
Laudo Médico, 12/06/2015, a serem fi xados pela Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P!"#$"%$ &º 2053/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL a Clicy Soares Paes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1506/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Clicy Soares Paes, Professora I – 20h - Padrão 
G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 10157, com proventos 
integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.843,55, (três mil, 
oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
I – 20h – Padrão G.

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.479,72

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 619,93

Adicional – 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 371,95

Progressão 15% Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 371,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de agosto de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P!"#$"%$ &º 2282/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PROPORCIONAL a Maria Lucia Sales Cruz Cretton.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6091/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Lucia Sales Cruz Cretton, Professora II – 
25h - Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 11599, com proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com 
redação dada pela EC nº 41/2003, c/c art. 6º - A da EC nº 41/2003 (EC 70/2012).

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional a 9.152/10.950 dias (25/30 
anos), em R$ 1.905,48, (um mil, novecentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), a 
partir de 22/02/2016, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
II – 25h – Padrão G.

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.411,47

Quinquênio – 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 282,29

Adicional– 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 211,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção
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P������� �º 2299/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL a Eliete dos Santos Faria.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2947/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eliete dos Santos Faria, Professora II – 35h 
- Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
9383, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 4.084,57, (quatro mil, 
oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
II – 35h – Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.635,21

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 658,80

Adicional – 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 395,28

Progressão – 15% Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 395.28

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 922/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Iania Lucia Cabral de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1684/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Iania Lucia Cabral de Souza, Professora I – 
20h – Padrão H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 11480, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.939,62 (três mil, 
novecentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão H

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.541,70

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   635,42

Adicional  - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$   381,25

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$   381,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 11 de julho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 1523/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Jussara Calil Siqueira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4283/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jussara Calil Siqueira, Professora II – 25h 
– Padrão D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 19407, com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, III, “a” c/c §5º, da 
CRFB/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.047,23 (dois mil, quarenta 
e sete reais e vinte e três centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão D

Parcela Única, sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 2.047,23

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 18 de dezembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicado por ter saído com incorreção

P������� �º 1594/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Kathia Oliveira de Menezes Quitete de Campos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4853/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Kathia Oliveira de Menezes Quitete de 
Campos, Professora I – 20h – Padrão G, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, matrícula nº 11870, com proventos integrais, com fundamento no art. 
3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.595,59 (três mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), a partir da publicação da 
presente, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão G

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.345/2002 com alterações da 
Lei nº 7429/2003 e da Lei nº. 
8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.479,72

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   619,93

Adicional - 20% Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 
e art. 66 §2º da Lei Municipal nº 
7345/2002, alterada pela Lei nº 
8133/2009 c/c art. 110 da Lei nº 
5247/91

R$   495,94

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de dezembro de 
2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

Guarda Civil Municipal

PORTARIA No 174 DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a designação de servidor para função de Inspetor do Plantão desta 
Guarda Civil Municipal.

O Comandante da Guarda Civil Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando dar aplicabilidade aos princípios da legalidade, da moralidade e, 
principalmente da efi ciência do serviço público;

 
Considerando que é destinada a Guarda Civil Municipal a proteção dos bens, serviços 

e instalações do Município, conforme preconiza o artigo 144, §8º da Constituição Federal 
vigente;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal 13.022 de 08 de agosto de 2014, 
Estatuto Geral das Guardas Municipais;

Considerando a competência específi ca da Guarda Civil Municipal estabelecida na Lei 
Municipal nº. 8.344 de 13 de maio de 2013;

Considerando o parecer nº 270/2018 da Procuradoria Geral do Município de Campos 
dos Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor DIOVANI SILVA DE SALVO, matrícula 13.941, como 
Inspetor do Plantão desta GCM.

Art. 2º - Revoga-se qualquer disposição em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA.

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de sua competência, tendo em vista 
a necessidade de tornar público a ADESÃO à Ata de Registro de preços nº 021/2019, 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes no dia 14/06/2019, 
realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ.

FATO GERADOR: PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018.
PROCESSO Nº.: 2018.103.000087-5-PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, QUE IRÁ ATENDER ATRAVÉS DESTE INSTRUMENTO DE ADESÃO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
CONFORME DETALHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2019 COM 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES.

EMPRESA VENCEDORA: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI.

CNPJ (MF) sob Nº 14.190.355/0001-03.

A Secretaria Municipal de Gestão Pública adere a todas as cláusulas e condições da Ata 
de registro de preço, celebrada através do Pregão Presencial nº. 028/2018 da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, 
que passa a fazer parte integrante do presente temo, na descrição e quantidades abaixo 
discriminados:

Item Descrição do Material Quant. Unid. Marca Valor 
Unitário R$

1
Papel A4, 210 X 297 MM gramatura 
75g/m2, branco pacote com 500 fl s. 
Certifi cado pelo ISSO 9001/14001.

3.000 Resma INK PREMIUM A4 R$   14,00

Ratifi co e homologo o presente termo.

Campos dos Goytacazes, 06 de abril de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública.

Secretaria Municipal de Gestão Publica

P������� Nº143/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOS, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, nos 
autos do Processo nº. 208.504-5/17, republicar a Portaria nº. 435/2014, de 25 de julho 
de 2014, publicada no Diário Ofi cial do Município em 11 de agosto de 2014, fi xar a partir 
de 25 de março de 2014, com efeito, a contar de 25.02.2013, data do Laudo Médico em 
R$ 1078,63 (Mil e setenta e oito reais e sessenta e três centavos), o provento mensal do 
SR. JOSÉ CARDOSO, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de 
Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula n° 5653, aposentado conforme Portaria 
n° 740/2014, de 20 de março de 2014, publicada no Órgão Ofi cial em 25 de março de 2014, 
com base no art. 40, §1º, inciso I da CRFB/88, com redação dada pela EC 41/2003; c/c art. 
6º-A da EC 70/2012 e art. 105, I, §1º c/c art. 107, §2º da Lei nº 5.247/91, correspondente 
as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, letra 
“A” da tabela de vencimentos, Anexo 
V da Lei Municipal n° 7.346/2002; c/c 
Lei n°7.592/2004 e Decreto Municipal 
n° 120/2003; Lei n°7.654/2004; Lei 
n°7.721/2005; Lei n°7.828/2006; Lei 
n°7.931/2007; Lei nº 8.002/2008; Lei 
n°8.095/2009; Lei n°8.166/2010; Lei 
n°8.234/2011; Lei n° 8.306/2012; e Lei 
n°8.338/2013.

R$ 653,72 Seiscentos e cinquenta 
e três reais e setenta e 
dois centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e 
cinco por cento) do vencimento, de acordo 
com o artigo 60, da Lei Municipal n° 
5.247/91.

R$ 163,43 Cento e sessenta e três 
reais e quarenta e três 
centavos.

Insalubridade: Referente a 40% (Quarenta 
por cento) do vencimento, de acordo com 
a Lei n° 7.097/2001; artigo 113-LOM; Lei 
Federal n° 5.452/43 artigos 189 e 197, com 
redação dada pela Lei Federal n° 6.514/77; 
artigos 61 e 110 parágrafos 1° e 3°, “b”, da 
Lei n° 5.247/91 e Lei n° 7.386/2003. 

R$ 261,48 Duzentos e sessenta e 
um reais e quarenta e 
oito centavos.

TOTAL: R$ 1.078,63 Hum mil e setenta e 
oito reais e sessenta e 
três centavos.

Secretaria Municipal de Gestão Publica da Prefeitura Municipal de Campos Dos 
Goytacazes/RJ, 12 de março de 2020.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Secretaria Municipal de Fazenda

Junta de Recursos Fiscais

EMENTA: Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2020, reuniu-se a Junta de Recursos 
Fiscais, atenta ao que disposto no art. 17 do seu Regimento Interno, Decreto nº 42, de 14 
de novembro de 1983, bem como ao que disposto no art. 491 c/c o art. 497, ambos da Lei 
Complementar nº 01/2017 e, bem ainda, ao que disposto na Lei nº 8.690/15, nas prescrições 
legais atinentes ao processo administrativo tributário, a fi m de defi nir a dinâmica de trabalho 
a ser adotada para que se efetivem as sugestões para a atualização da legislação que 
atualmente rege esta Junta.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de abril de 2020.

Mariano Amorim
Presidente da JRF

Junta de Recursos Fiscais

EMENTA: Aos trinta dias do mês de abril de 2020, reuniu-se a Junta de Recursos 
Fiscais, atenta ao que disposto no art. 17 do seu Regimento Interno, Decreto nº 42, de 
14 de novembro de 1983, bem como ao que disposto no art. 491 c/c o art. 497, ambos 
da Lei Complementar nº 01/2017 e, bem ainda, ao que disposto na Lei nº 8.690/15, nas 
prescrições legais atinentes ao processo administrativo tributário, a fi m dar continuidade 
aos trabalhos iniciados no dia 27 de abril de 2020, no intuito de promover discussões sobre 
propostas de alteração da legislação que regulamenta a Junta de Recursos Fiscais, a 
serem, ao fi nal, encaminhadas à Secretaria Municipal de Fazenda para as providências 
pertinentes ao tema. 

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de abril de 2020.

Mariano Amorim
Presidente da JRF

Portaria FMS nº 039/2020

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI Nº 
5.247/91, AO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º - Advertir o(a) Servidor(a) Público Municipal, matrícula nº 100.400, por 
inobservância de seu dever funcional, contrariando o estabelecido nos arts. 134 inciso III 
c/c 147, artigos da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que 
assim estabelece:

“Art. 134 – São deveres do funcionário:

III – observar as normas legais e regulamentares;

“Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever 
funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna, que não justifi que 
imposição de penalidade mais grave.”

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

 PORTARIA GP/ FMS Nº 040/2020.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. Alexandro de Oliveira 
Alves, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria 049/2018, publicada no Diário Ofi cial do Município 
em 30 de Julho de 2018;

Art. 2º. Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS;
I – Renato da Silva Santos, portador da matrícula funcional n°. 27318, e Polyanna P. 

Velasco Belmont, portadora da matrícula funcional nº 26575-3, como fi scais dos contratos 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Equipamentos de Raios-X e 
Processadoras das unidades que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde;

A rt. 3º Com efeitos a contar a partir de 29 de Abril de 2020.

Campos dos Goytacazes, 29 de Abril de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

P ORTARIA GP/ FMS Nº 041/2020.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. Alexandro de Oliveira 
Alves, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o Art. 67 da Lei federal n°8.666/93, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração 
especialmente designado;

Considerando que o Art. 2° do Decreto n° 304/2013, determina aos Secretários e 
Presidentes Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão 
indicar Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria 050/2018, publicada no Diário Ofi cial do Município 
em 30 de Julho de 2018;

Art. 2º. Nomear os seguintes fi scais de CONTRATOS;
I – Renato da Silva Santos, portador da matrícula funcional n°. 27.318, e Polyanna P. 

Velasco Belmont, portadora da matrícula funcional n° 26.575-3, como fi scais dos contratos 
de serviço de monitoramento pessoal de radiação ionizante que atendem as unidades que 
integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde.

Art. 3º Com efeitos a contar a partir de 29 de Abril de 2020.

Campos dos Goytacazes, 29 de Abril de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 – SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que dará CONTINUIDADE à licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº 022/2019 no dia 07/05/2020 às 10h (dez horas).
Objeto: R egistro de preços para futura e eventual aquisição de produtos/insumos, tais como: inseticidas, raticidas etc, para atender a demanda oriunda do Centro de Controle de 
Zoonoses de Campos dos Goytacazes.
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, no horário de 09h às 13h, em dias úteis. 

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2020.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Comissão Permanente de Licitação
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